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Moção
 

Requeiro, depois de cumpridas as formalidades regimentais e aprovação deste Douto Plenário, seja
inserida  na  ata  dos  nossos  trabalhos,  MOÇÃO DE APLAUSO ao TENENTE-CORONEL PM JOEL
ROCHA (RE 881150-4), por ocasião de sua passagem para a reserva após 35 anos de serviços prestado
à Polícia Militar do Estado de São Paulo, momento em que reconhecemos sua trajetória íntegra, de
dedicação à instituição e à população paulista, tendo servido em diversas unidades da Corporação,
destacando-se sempre por postura ilibada e empatia pela causa pública.
 

JUSTIFICATIVA
 

A carreira militar do Oficial Joel Rocha teve início no cargo de Soldado em março de 1988, onde cursou o
Curso de Formação de Soldados, tendo ingressado posteriormente na Academia de Polícia Militar do
Barro Branco como aluno oficial e declarado Aspirante a Oficial na turma de 1996, tendo servido em
diversas unidades da Polícia Militar bandeirante. Inicialmente no Corpo de Bombeiros (1º Grupamento de
Buscas  e  Salvamento),  como  Soldado  e  Cabo  PM.  Posteriormente,  como  Oficial,  em  unidade
especializada do Trânsito (4º e 34º BPTran), no 19º Batalhão de Policiamento Metropolitano (19º BPM/M),
Assessoria Policial Militar da Secretaria de Segurança Pública - local em que desempenhou importante
missão junto à Coordenadoria dos Conselhos Comunitários de Segurança (Consegs) de todo o Estado; e,
por fim, como subdiretor da Diretoria do Departamento de Polícia Comunitária (DPCDH).
 
A passagem para reserva, concretizada neste mês de maio de 2023 coroa uma trajetória bem sucedida e
muito abençoada por Deus, cercada de inegável esforço pessoal, zelo no servir, uma vida pública ilibada
e de grande empatia pela causa pública.
 
Sempre pronto para servir, o Tenente-Coronel Joel Rocha exerceu, ainda, de forma voluntária, como
pastor evangélico, a atividade de capelania militar junto à Associação PMs de Cristo - entidade que  que
se dedica ao amparo e fortalecimento espiritual de companheiros de farda, tendo a presidido por três
gestões.
 
Atualmente, o Tenente-Coronel Joel é vice-presidente da União dos Militares Cristãos Evangélicos do
Brasil (UMCEB), instituição que procura promover restauração moral, relacional, espiritual e emocional a
militares e servidores que trabalham no sistema de Segurança Pública no Brasil.
 
Diante de todo o exposto, alegra-nos promover este singelo ato de aplauso a este digno integrante da
Polícia Militar paulista, fazendo votos que esta nova fase que se inicia seja de muita saúde, de maior
tempo de qualidade junto aos seus familiares e rico em oportunidades nas atividades que lhe aprazem.
 
Por fim, após a aprovação, solicito gentilmente que seja encaminhada cópia da presente Moção ao
Excelentíssimo Senhor Cel. PM Cássio Araújo de Freitas, Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado
de São Paulo, sito à Praça Cel. Fernando Prestes, 115 - Bom Retiro, São Paulo - SP, 01124-060; e à
última unidade do policial  homenageado, a Diretoria de Polícia Comunitária e de Direitos Humanos
(DPCDH), sito à Av. Cruzeiro do Sul, 260 - Canindé, São Paulo - SP, 03033-090. Que esta moção de
aplauso seja transcrita nos assentamentos individuais do valoroso Policial Militar.
 
Ante o exposto, formulamos a Moção nos seguintes termos: A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, nos termos regimentais, formula a presente MOÇÃO DE APLAUSO ao TENENTE-
CORONEL  PM JOEL ROCHA (RE 881150-4), por ocasião de sua passagem para a reserva após 35
anos de serviços prestados à Polícia Militar do Estado de São Paulo, momento em que reconhecemos
sua trajetória íntegra, de dedicação à instituição e à população paulista, tendo servido em diversas
unidades da Corporação sempre com esmero e denodo, destacando-se pela postura ilibada e empatia
pela causa pública.
 
Conclamamos aos nossos pares que se manifestem favoravelmente à aprovação desta Moção por ser
uma justa homenagem a esse abnegado integrante da gloriosa Polícia Militar paulista por sua dedicação
profissional em prol da segurança pública no Estado de São Paulo.
 
Sala das Sessões em
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